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REQUERIDO : Presidente da PBPREV
ADVOGADO : Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281)

EXECUÇÃO  DE  ACÓRDÃO. REQUERIMENTO  JÁ
FORMALIZADO  NOS  AUTOS  DO  PROCESSO  DO
MANDADO DE SEGURANÇA EM QUE SE PROFERIU A
DECISÃO  EXEQUENDA.  LITISPENDÊNCIA.
INADEQUAÇÃO  DA VIA  ELEITA.  DUPLICIDADE  DE
PEDIDOS.  INDEFERIMENTO  DA INICIAL.  EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

-  O  pedido  de  execução,  ora  formulado,  já  foi
protocolizado  nos  autos  do  próprio  MS  nº  2011534-
25.2014.815.0000.  Inclusive,  deve  ser  ressaltado  que
medidas  aqui  pleiteadas  já  vêm  sendo  tomadas,
encontrando-se o referido processo em fase de diligência
para  intimação pessoal  do  Presidente  da  PBPREV.  Ou
seja,  não  se  mostra  possível  tramitarem,
simultaneamente,  e  em  autos  distintos,  dois
requerimentos/duas  fases  de  Execução  idênticos,  e
relativos  a  um mesmo Acórdão  (art.  Art.  337,  §  3º,  do
CPC). 

Vistos etc.

Trata-se de requerimento de cumprimento de Acórdão proferido no

MS nº 2011534-25.2014.815.0000, no qual  a Primeira Seção Especializada Cível

concedeu em parte  a segurança pleiteada para ordenar  a Autoridade Coatora a

implantar a “Bolsa de Desempenho Profissional” em favor dos militares inativos e

pensionistas substituídos, não alcançados pela Emenda Constitucional nº 41, de 19

de dezembro de 2003, ou que atualmente estejam protegidos pelo art.  7º da EC

41/2003 e pelo parágrafo único do art. 3º da EC 47/2005.
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Sustentam que, em tese, a presente Execução deveria ocorrer nos

autos  do  MS nº  2011534-25.2014.815.0000,  matéria,  inclusive,  que  já  teria  sido

objeto  de  deliberação  desta  Relatoria  por  ocasião  do  Incidente  nº  08000870-

91.2018.8715.0000.

Argumentam, no entanto, que nos autos originais está em debate a

discussão acerca da Obrigação de Fazer já deliberada pelo TJPB (implantação de

gratificação), o que pode gerar incidentes e novos Recursos. Afirmam que, caso esta

Execução  seja  formulada  nos  referidos  autos,  certamente,  haverá  prejuízos  aos

Exequentes por que a discussão acerca da implantação atrapalhará a cobrança do

retroativo, no sentido de que ambos podem ensejar debates judiciais distintos.

Assim  sendo,  ponderam  que  o  fato  do  presente  requerimento

tramitar em autos apartados em nada dificulta a defesa da Executada, além do fato

de se  levar  em conta  que  os  beneficiários  são  todos  idosos  e  ainda  terão que

enfrentar a fase de precatório.

Finalmente,  destacam  que  a  Decisão  de  Dr.  Aluízio  Bezerra

suspendendo  os  pagamentos  ordenados  no  MS  2011534-25.2014.815.0000  não

afeta este requerimento, pois somente após o julgamento dos Embargos à Execução

é que ocorrerá a expedição dos precatórios individualizados. Ou seja, a Decisão não

impede  que  se  inicie  a  Execução  e  sejam  homologadas  as  importâncias

exequendas,  aguardando-se,  se  for  o  caso,  o  desfecho  da  Ação  Rescisória

0800080-54.2016.815.2001.

Por tais, razões pugnam pela citação da PBPREV para, querendo,

impugnar a Execução, no prazo de 30 (trinta) dias, condenando a Promovida ao

pagamento  das  importâncias  identificadas  para  cada  um  dos  associados  dos

Impetrantes.

É o relatório.

DECIDO
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Pois  bem.  Em  que  pesem  as  alegações  dos

Requerentes/Exequentes,  como  já  havia  dito  por  ocasião  da  apreciação  do

Requerimento  de  Cumprimento  de  Acórdão  tombado  sob  o  nº  0800870-

91.2018.815.0000, entendo que o exame do presente pedido encontra obstáculo na

legislação de regência.

O pedido de execução, ora formulado, deve ser protocolizado nos

autos do próprio MS nº 2011534-25.2014.815.0000. Inclusive, repito, tal pedido já foi

ali formulado pelos ora Requerentes, devendo ser ressaltado que as medidas agora

pleiteadas já vem sendo tomadas, encontrando-se o referido processo em fase de

diligência para intimação pessoal do Presidente da PBPREV.

Ou seja, não se mostra possível tramitarem, simultaneamente, e em

autos distintos, dois requerimentos/duas fases de Execução idênticos, e relativos a

um mesmo Acórdão (art. Art. 337, § 3º, do CPC). 

No  mais,  volto  a  frisar  que  todos  os  eventuais  pagamentos  das

verbas  reconhecidas  no  referido  Acórdão  proferido  no  MS  nº  2011534-

25.2014.815.0000  encontram-se  suspensos  por  força  de  Decisão  emanada  nos

autos  da  Ação  Rescisória  nº  0800080-54.2016.815.9999,  pelo  Juiz  Convocado

Aluízio  Bezerra  Filho,  em  substituição  ao  Desembargador  Abraham  Lincoln  da

Cunha  Ramos,  que  atribuiu  efeito  suspensivo  aos  Embargos  de  Declaração

manejados pelo Estado da Paraíba e pela PBPREV.

Destaque-se, ainda, o fato de que o Estado da Paraíba e a PBPREV

ajuizaram  Ação  Declaratória  de  Nulidade  de  Ato  Judicial  (Querela  Nullitatis

Insanabilis) n º 0000381-87.2018.815.0000, visando desconstituir o referido Acórdão,

encontrando-se o mencionado feito concluso para o Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos para análise do pedido de Medida Cautelar nela requerida.

Assim sendo,  INDEFIRO A INICIAL,  e em consequência,  JULGO

EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro

no art. 485, I, do Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de junho de 2018.

Juiz convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

                                 Relator
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